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PROJETO DE LEI Nº ____ DE 16 DE ABRIL DE 2025.
AUTORIZA A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE CADASTRO E CONSULTA DE LOGRADOUROS E BENS PÚBLICOS NOMEADOS E NÃO NOMEADOS NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, implantar e manter um sistema informatizado contendo o cadastro completo dos logradouros e bens públicos municipais, especificando aqueles que possuem denominação oficial e os que ainda não foram nomeados.
§ 1º O sistema informatizado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – Identificação e localização geográfica dos logradouros e bens públicos;
II – Status de denominação (nomeado ou não nomeado);
III – Data e número da lei ou ato administrativo que oficializou a denominação, quando aplicável;
IV – Outras informações relevantes que contribuam para a identificação, gestão e uso adequado dos logradouros e bens públicos.
§ 2º O acesso ao sistema informatizado será disponibilizado, de forma irrestrita, aos Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Sumaré, visando subsidiar o processo legislativo relacionado à denominação de logradouros e bens públicos.
§ 3º O Poder Executivo Municipal deverá assegurar a atualização periódica do sistema informatizado, de forma a refletir fielmente as alterações realizadas nas denominações, bem como a inclusão de novos logradouros e bens públicos, garantindo a confiabilidade e a integridade das informações disponibilizadas.
Art. 2º O sistema informatizado deverá ser disponibilizado em plataforma digital de acesso público, preferencialmente no portal oficial da Prefeitura de Sumaré, assegurando a transparência e o controle social sobre a utilização e denominação de espaços públicos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo modernizar a gestão urbana e patrimonial do município de Sumaré, por meio da criação e manutenção de um sistema informatizado de cadastro e consulta de logradouros e bens públicos nomeados e não nomeados.
Atualmente, a ausência de uma base de dados centralizada, atualizada e acessível, dificulta a consulta a informações essenciais sobre ruas, praças, parques, prédios públicos e outros bens de domínio municipal, comprometendo tanto a eficiência da gestão pública quanto a transparência no processo de nomeação desses espaços.
Com a implantação do sistema proposto, será possível organizar e disponibilizar dados georreferenciados e legais sobre os logradouros e bens públicos, evitar duplicidades de denominação, inconsistências cadastrais e lacunas informacionais, facilitar o trabalho legislativo, especialmente no que se refere à proposição de projetos de denominação, ampliar a participação cidadã, ao permitir que a população acompanhe e colabore com sugestões para nomeações que valorizem personalidades locais, eventos históricos e referências culturais, além de contribuir para a melhoria da sinalização urbana, dos serviços de emergência, da entrega postal, da mobilidade e da localização de endereços no município.
Além disso, o sistema poderá ser utilizado como instrumento de apoio para planejamento urbano, fiscalização, regularização fundiária e projetos de mobilidade, consolidando-se como ferramenta estratégica para o desenvolvimento sustentável da cidade.
Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um importante avanço na gestão pública municipal, reforçando o compromisso com a inovação, a transparência e a cidadania participativa.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025.
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